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LEI ,N~ 728, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1983.
,IIDispoe sobre ,propaganda em'velculos - Taxi,~oi.

:A CAMARAMUNICIPAL DE,NOVA IGUAÇU, POR:SEUS'RE -
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETA,EEU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. l~ - Fica permitido afixar-se pro
paganda comercial e outras em veículos~táxis.

Art. 2~ ,- As dimensões e local izaÇao' da
propaganda serão estabelcidas pelo órgão áo qual
está 'subordinada a àti'vi<!ade do transporte de
:passageiros em veículos de aluguel a taxímetro.
! Art. 3~ -O Imposto Sobre Serviços de quaJ'
'quer natureza, incidente sobre os serviços de vei
'culação ou exibição de publ.icidade, terá comO re~
'ponsãvel a agência de publicidade ou anunciante,

,excluída a responsabil idade do mo~orist;il., ," '."
! ,Art., 4~, - Fica 'garantido aQs IlDtqristas
Ide táxIs, que ,trabal>ham 'por comiss'ão, o' repass,e
de 50%' (ci nqUenta' por cento) do' arrecadado pela
afixação da propaganda nos ,veículos em que de -

,sempenham suas funções. ,
Art. 5? - Os motoristas',' através do ' seu

Sindicato de Classe, poderão contratar os servi
ços de Agentes ou Agências de publicidade para
os fins de que dispõe o ,art. l~ desta LeL'

Art. 6? - 'Esta Lei entrará em vigor na
data de sua ~ub I icação. ' ,
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